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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2024

ALEX&

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que viabilize, a ampliação da parte coberta da 
Capela mortuária do Distrito de Arrozal.
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Telefax: (24) 2411-9500

Tal indicação tem como objetivo melhor atender as pessoas que estão 
velando os seus entes queridos. Quando ocorre falecimento de duas pessoas, a 
estrutura de hoje da Capela não atende à demanda
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